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ASSUNTO:    Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n.0  38,  de  14/09/2020,  de

autoria do Vereador Padin`ho do Esporte
"Dispõe sobre a  denommação da  Rua  Mathilde  Rodrigues

dos Santos"

PARECER NO  193/2020/SAJ/`^/TBM

Trata-se de Projeto de Lei,  de autoria do Vereador Paulinho

do   Esporteo,   que   visa   denominar   uma  via   localizada   no   bairro   Loteamento

Sant'Anna do Pedregulho como Rua Mathilde Rodrígues dos Santos".

Acompanhando  o  referido  Projeto  de  Lei  segue  uma  breve

biografia,   as  justificativas  para  a  homenagem  que  se  pretende  realizar  e  os

documentos exigidos por lei.

A   matéria   tratada   no   Projeto   de   Lei   enquadra-se   na

competência  municipal,   consoante  o  disposto  no  ariigo  30,   inciso  1,   da  Carta

Constitucional,  posto  que  a  proposição  em  q`uestão  visa  atender /`nfenesse /oca/

municipais.
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A  Lei  Orgânica  do  Município  de  Jacareí  estabelece  que  a

competência  para  a  propositura  de  leis  sobre  denominação  de  vias  e  próprios

municipais é concorrente:

Art.  27.  Compete  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do

Prefeito, não exigida esta para o especificado no inciso IV do

ariigo 28, dispor sobre todas as matérias de competência do

Município e, especialmente:

í...'

XVII   -   dar   denominação   a   próprios,   vias   e   logradouros

públicos

E cerio que recentes julgados do Tribunal de Justiça de São

Paulo  questionam  a  legitimidade  dos Vereadores  para  propor projetos  sobre tal

tema, sob a alegação de que seria uma invasão de competêncía em assuntos de

lavra   exclusiva   do   Poder   Executivo,   Todavia,    ainda   não   há   entendimento

pacificado e o dispositivo acima mencionado continua em vigor, embora esteja em

trâmite uma ação direta de constitucionalidade em seu desfavor.

Os   requisitos   previstos   na   Lei   Municipal   n°   5.784/2013,

foram  atendidos,  pelo que o feito se encontra formalmente em  condições de ser

levado à votação.

Cumpre     anotar     que     a     supramencionada     veda     a

apresentação    de    proposituras    para    denominação    somente   dos    próprios

munioipais   no   período   de   6   (seis)   meses   antes   de   eleições,   excluindo   da

proibição  as  vias  públicas  e  logradouros,  pelo  que  não  se  aplica  o  disposto  no
lho, portanto, para a apresentação deste
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Considerando que não é papel deste Órgão de consultoria se

manifestar sobre  o  mérito  dos  projetos  que  lhe  são  apresen[ados,  entendemos

que o presen{e Projeto de Lei poderá prosseguir,  s.m.j„ submetendo-se,  contudo,

a turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando,  para  a  sua  aprovação,  do

voto  favorável  da  maioria  simples  dos  membros  da  Câmara  Munjcipal,  ou  por

aclamação,   nos  termos  do  inciso  lv,  do  Artigo  122  do  Regimento  lnterno  da

Câmara Municipal.

Antes,  porém,  deve  ser  objeto  de  análise  das  Comissões

Permanentes  de  Constituição  e  Justiça  e  Obras,   Serviços  e  Urbanismo,   nos

moldes dos artigos 33 e 35, nespecf/.vamenfe, do Regimento lnterno.

Este é o parecer sub censt/ra.
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Projeto de Lei n° 038/2020

Emeri+a..      Projeto      de      Lei,      de      iniciativa

Parlamentar,    que    denomina    a    Rua    Mathilde

Rodrigues   dos   Santos,    nos   termos   em   que

específica.      Possibilidade.      Constitucionalidade.

Prosseguimento.  Ressalvas.  Recomendações.  Lei

eleitoral.  Condutadas  vedadas.  Abuso  de  poder.

Improbidade Administrativa.

DESPACHO

Aprovo   o   parecer   de   n°   193/2020/SAJ/V\/TBM   (fls.

18/20) por seus próprios fundamentos.

Ao parecer aprovado acresço que, embora a presente

propositura,    por   si   só,    não   se   enquadre   no   rol   de   condutas   vedadas
estabelecidas   pe[a   Lei    n°   9.504/97,   face   ao   calendário   eleitoral   vigente,

recomenda-se cautela.

A justa  homenagem  não  pode configurar uso  indevido

da máquina  pública ou  mesmo abuso de poder,  nos termos do art.  22 da  LC n°

64/90,  o  que,  conforme  as  circunstâncias,  poderá  tornar  os  Vereadores  que

prestarem a homenagem, inelegíveis.

0   que   configura   tal   vedação   é   a   possibilidade  d

honraria afetar ou ter o potencial de afetar o resultado das eleições, que, por su
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vez,  pode  caracterizar  improbidade  administrativa,  desvio  de  fina[idade  e  até

mesmo ilícito eleitoral, conforme as circunstâncjas.

Nesse sentido, é de se dizer que as condutas vedadas

do   art.   73,   Lei   9.504/97   se   constituem   em   espécie   do   gênero   abuso   de

autoridade,  representando  um  rol  meramente exemplificativo.  Assim,  ainda que

a concessão de honrarias não se enquadre em uma das condutas vedadas pelo

dispositivo a ação pode, conforme as circunstâncias que envolverem o caso, ser

reputada  como  abuso  do  poder  de  autoridade,   igualmente  punível  pela  Lei

Eleitoral.

Sobre    a   caracterização    do    abuso   de    poder,    é

pertiinen{e a lição de Eduardo Fortunato Bim:

"Não   exíste  f;orma  ftxa,  uma  fiõrri"la  pela  qual   é  possível

detectar  o  abuso  de  poder  no  processo  eleitoral;  muito  pelo

contrário, o abuso de poder, seja ele de qualquer espécie f;or, é

fiorma  maleável   de   se   buylar   a  legítíryúdade   das  umas.   É

cayacterizado  não  pelos  seus meíos,  que  podem  ser  abuso  do

poder  econôriúco,  dos  meíos  de  comuricação  ou  o  poltiico,

denfte  ouftos,  mas  sim  por  sua  lesi:vidade  à  legtiirytidade  ri,as

eleíções. 0 rol do ayt. 22 da LC 64/90 não é taxativo."

Como     alerta,      ressaltamos     que,      mesmo      não

configurando,   objetivamente,   conduta   vedada   pela   legislação   eleitoral,   se

utilizada  com  finalidade  "eleitoreira"  para  aferir  qualquer tipo  de  vantagem  no

plei{o  eleitoral  que  se  aproxima   poderá  caracterizar  abuso  de  autoridade

ensejar  ineleg,ibilidade,   na  forma  do  ari.   22   da   Lei   Complementar  64/199

Confira-se:
"Art.  22.  Qualquer  partido  político,  coligação,  candj,dato  ou

Miristérío   Público   Eletioral   poderá   representar   à   Justíça
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Ele{toral,    dj,retamente    ao    Corregedor-Geral    ou   Regíonal,

relatando f;atos e i,ndicando provas,  indícios e circunstânci,as e

pedir   abertura   de   investigação   judícial   para   c[purar   uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômj,co ou do poder de

autoridade,  ou  utilização  índevida  de  veículos  ou  mei,os  de

comuricação  social,  em beneflcío  de  camdidaio  ou  de  partido

polítíco, obedecido o segwiitie rito :

Í._J

XIV  - julgada procedente  a represertiação,  ainda  que  após  a

proclamação dos elettos, o Tr{bwnal declarayá a inelegíbilidade

do representado e de quantos hajam contribuído para a prática

do   ato,   comínando-lhes   sanção   de   inelegibilidade  para  as

eleições a se real.izarem nos 8 (oito) cmos subsequentes à eleição

em que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do

candidato  diretamente beneficiado pela interf;erência do  poder

econôrítico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou

dos meios de comunicação,  determincmdo  a remessa dos autos

ao  Miristério Público  Eleitoral, para instauração  de processo

disciplinar, se fior o caso, e de ação penal, ordenando quaisquer

ouftas providências que a espécíe comportay; "

Logo,   a  concessão  de   honrarias   no   presente  ano,

desde que  nos estritos limites da  LOM  e  respeitados e os princípios  reitores da

atjvjdade administrativa encartados no capuf do art.  37 da Constituição Federal,

mormente   os   da   moralidade   e   impessoalidade   e   repita-se,   sem   qualqu€

conotação  de  ordem  eleitoral,  é  perieitamente  factível.  Todavia,  a  publicidad

deste ato já se encontra vedada desde 15 de agosto pela Lei Eleitoral,
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Desta  feita.   recomenda-se  aos  Vereadores  aue  tal
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